
 2 – sábado, 12 de outubro de 2019 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
DECrETO Nº 47 .732, DE 11 DE OuTuBrO DE 2019 .

revoga os decretos que menciona .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam revogados os seguintes atos normativos, sem prejuízo dos efeitos por eles 
produzidos:

I – Decreto nº 5 .874, de 1º de setembro de 1960;
II – Decreto nº 6 .256, de 24 de abril de 1961;
III – Decreto nº 6 .257, de 24 de abril de 1961;
Iv – Decreto nº 6 .258, de 24 de abril de 1961;
v – Decreto nº 6 .270, de 10 de maio de 1961;
vI – Decreto nº 6 .293, de 3 de julho de 1961;
vII – Decreto nº 6 .296, de 12 de julho de 1961;
vIII – Decreto nº 6 .301, de 18 de julho de 1961;
Ix – Decreto nº 6 .323, de 10 de agosto de 1961;
x – Decreto nº 6 .327, de 24 de agosto de 1961;
xI – Decreto nº 6 .329, de 5 de setembro de 1961;
xII – Decreto nº 6 .335, de 18 de setembro de 1961;
xIII – Decreto nº 6 .373, de 21 de outubro de 1961;
xIv – Decreto nº 6 .410, de 30 de novembro de1961;
xv – Decreto nº 6 .512, de 28 de fevereiro de 1962;
xvI – Decreto nº 6 .532, de 30 de março de 1962;
xvII – Decreto nº 6 .533, de 30 de março de 1962;
xvIII – Decreto nº 6 .546, de 11 de abril de 1962;
xIx – Decreto nº 6 .571, de 11 de maio de 1962;
xx – Decreto nº 6 .595, de 16 de junho de 1962;
xxI – Decreto nº 6 .606, de 26 de junho de 1962;
xxII – Decreto nº 6 .620, de 12 de julho de 1962;
xxIII – Decreto nº 6 .670, de 29 de agosto de 1962;
xxIv – Decreto nº 6 .916, de 2 de abril de 1963;
xxv – Decreto nº 7 .527, de 9 de março de 1964;
xxvI – Decreto nº 8 .893, de 25 de outubro de 1965;
xxvII – Decreto nº 10 .023, de 30 de agosto de 1966;
xxvIII – Decreto nº 11 .258, de 30 de julho de 1968;
xxIx – Decreto nº 14 .204, de 22 de dezembro de 1971;
xxx – Decreto nº 14 .333, de 11 de fevereiro de 1972;
xxxI – Decreto nº 14 .913, de 24 de outubro de 1972;
xxxII – Decreto nº 15 .825, de 16 de novembro de 1973;
xxxIII – Decreto nº 18 .084, de 16 de setembro de 1976;
xxxIv – Decreto nº 18 .391, de 17 de fevereiro de 1977;
xxxv – Decreto nº 18 .664, de 30 de agosto de 1977;
xxxvI – Decreto nº 18 .914, de 19 de dezembro de 1977;
xxxvII – Decreto nº 19 .081, de 22 de fevereiro de 1978;
xxxvIII – Decreto nº 20 .137, de 19 de outubro de 1979;
xxxIx – Decreto nº 22 .827, de 27 de maio de 1983;
xL – Decreto nº 22 .940, de 3 de agosto de 1983;
xLI – Decreto nº 23 .037, de 13 de setembro de 1983;
xLII – Decreto nº 23 .357, de 28 de dezembro de 1983;
xLIII – Decreto nº 23 .563, de 11 de maio de 1984;
xLIv – Decreto nº 24 .063, de 14 de novembro de 1984;
xLv – Decreto nº 24 .180, de 17 de dezembro de 1984;
xLvI – Decreto nº 24 .314, de 22 de março de 1985;
xLvII – Decreto nº 25 .382, de 29 de janeiro de 1986;
xLvIII – Decreto nº 25 .383, de 29 de janeiro de 1986;
xLIx – Decreto nº 28 .621, de 12 de setembro de 1988;
L – Decreto nº 29 .194, de 10 de janeiro de 1989;
LI – Decreto nº 29 .269, de 8 de março de 1989;
LII – Decreto nº 29 .450, de 28 de abril de 1989;
LIII – Decreto nº 31 .297, de 31 de maio de 1990;
LIv – Decreto nº 31 .652, de 7 de agosto de 1990;
Lv – Decreto nº 32 .955, de 17 de outubro de 1991;
LvI – Decreto nº 34 .558, de 25 de fevereiro de 1993;
LvII – Decreto nº 34 .572, de 4 de março de 1993;
LvIII – Decreto nº 38 .070, de 10 de junho de 1996;
LIx – Decreto nº 38 .217, de 19 de agosto de 1996;
Lx – Decreto nº 39 .389, de 14 de janeiro de 1998;
LxI – Decreto nº 40 .283, de 23 de fevereiro de 1999;
LxII – Decreto nº 40 .584, de 10 de setembro de 1999;
LxIII – Decreto nº 40 .585, de 10 de setembro de 1999;
LxIv – Decreto nº 40 .623, de 5 de outubro de 1999;
Lxv – Decreto nº 40 .697, de 11 de novembro de 1999;
LxvI – Decreto nº 40 .746, de 1º de dezembro de 1999;
LxvII –Decreto nº 40 .802, de 15 de dezembro de 1999;
LxvIII – Decreto nº 40 .864, de 4 de janeiro de 2000;
LxIx – Decreto nº 40 .939, de 24 de fevereiro de 2000;
Lxx – Decreto nº 41 .125, de 15 de junho de 2000;
LxxI – Decreto nº 41 .553, de 1º de março de 2001;
LxxII – Decreto nº 41 .555, de 1º de março de 2001;
LxxIII – Decreto nº 41 .604, de 10 de abril de 2001;
LxxIv – Decreto nº 41 .658, de 7 de maio de 2001;
Lxxv – Decreto nº 42 .072, de 9 de novembro de 2001;
LxxvI – Decreto nº 42 .382, de 19 de fevereiro de 2002;
LxxvII – Decreto nº 43 .260, de 11 de abril de 2003;
LxxvIII – Decreto nº 43 .662, de 21 de setembro de 2003;
LxxIx – Decreto nº 43 .799, de 30 de abril de 2004;
Lxxx – Decreto sem número, de 25 de novembro de 2004, que cria Grupo de Trabalho Interins-

titucional para formular diretrizes para a Política Estadual de resíduos Sólidos;
LxxxI – Decreto sem número, de 15 de dezembro de 2004, que institui Grupo Especial de Tra-

balho, dispõe sobre ações de implementação do “Programa Trens de Minas” – Desenvolvimento do Transporte 
Ferroviário no Estado;

LxxxII – Decreto sem número, de 18 de março de 2005, que institui grupo gestor dos trens turís-
ticos no âmbito do “Programa Trens de Minas”;

LxxxIII – Decreto nº 44 .040, de 3 de junho de 2005;
LxxxIv – Decreto sem número, de 22 de junho de 2005, que cria o Grupo Coordenador respon-

sável pelas providências necessárias à implantação do Programa “Máquinas para o Desenvolvimento”;
Lxxxv – Decreto nº 44 .153, de 16 de novembro de 2005;
LxxxvI – Decreto nº 44 .315, de 7 de junho de 2006;
LxxxvII – Decreto nº 44 .487, de 15 de março de 2007;
LxxxvIII – Decreto sem número, de 2 de agosto de 2007, que constitui Grupo de Trabalho para 

desenvolver estudos sobre o projeto de revitalização e Modernização dos Estádios Governador Magalhães 
Pinto e Jornalista Felipe Drummond – Complexo Mineirão – Mineirinho;

LxxxIx – Decreto sem número, de 5 de setembro de 2007, que altera o Decreto de 2 de agosto 
de 2007, que constitui Grupo de Trabalho para desenvolver estudos sobre o projeto de revitalização e Moder-
nização dos Estádios Governador Magalhães Pinto e Jornalista Felipe Drummond – Complexo Mineirão 
– Mineirinho;

xC – Decreto sem número, de 24 de outubro de 2007, que altera o Decreto de 2 de agosto de 2007, 
que constitui Grupo de Trabalho para desenvolver estudos sobre o projeto de revitalização e Modernização dos 
Estádios Governador Magalhães Pinto e Jornalista Felipe Drummond – Complexo Mineirão – Mineirinho;

xCI – Decreto nº 45 .334, de 23 de março de 2010;
xCII – Decreto nº 46 .100, de 10 de dezembro de 2012;
xCIII – Decreto NE nº 137, de 22 de março de 2013;
xCIv – Decreto NE nº 34, de 24 de janeiro de 2014;
xCv – Decreto nº 46 .449, de 25 de fevereiro de 2014;
xCvI – Decreto nº 46 .526, de 3 de junho de 2014;
xCvII – Decreto NE nº 46 .530, de 6 de junho de 2014;
xCvIII – Decreto nº 46 .709, de 13 de janeiro de 2015;
xCIx – Decreto nº 46 .730, de 25 de março de 2015;
C – Decreto nº 46 .769, de 29 de maio de 2015;
CI – Decreto NE nº 216, de 10 de julho de 2015;
CII – Decreto NE nº 221, de 14 de julho de 2015;
CIII – Decreto NE nº 273, de 10 de agosto de 2015;
CIv – Decreto NE nº 298, de 25 de agosto de 2015;
Cv – Decreto NE nº 326, de 4 de setembro de 2015;
CvI – Decreto NE nº 351, de 18 de setembro de 2015;
CvII – Decreto NE nº 357, de 21 de setembro de 2015;
CvIII – Decreto nº 46 .869, de 22 de outubro de 2015;
CIx – Decreto nº 46 .871, de 23 de outubro de 2015;
Cx – Decreto nº 46 .874, de 27 de outubro de 2015;
CxI – Decreto nº 46 .977, de 5 de abril de 2016;
CxII – Decreto nº 46 .978, de 6 de abril de 2016;
CxIII – Decreto NE nº 251, de 18 de maio de 2016;
CxIv – Decreto NE nº 420, de 8 de agosto de 2016;
Cxv – Decreto nº 47 .030, de 11 de agosto de 2016;
CxvI – Decreto NE nº 494, de 16 de setembro de 2016;
CxvII – Decreto NE nº 588, de 28 de outubro de 2016;
CxvIII – Decreto NE nº 624, de 28 de novembro de 2016;
CxIx – Decreto NE nº 655, de 15 de dezembro de 2016;
Cxx – Decreto NE nº 660, de 19 de dezembro de 2016;
CxxI – Decreto NE nº 196, de 2 de maio de 2017;
CxxII – Decreto NE nº 273, de 26 de maio de 2017;
CxxIII – Decreto nº 47 .229, de 4 de agosto de 2017;
CxxIv – Decreto NE nº 497, de 24 de novembro de 2017;
Cxxv – Decreto NE nº 508, de 5 de dezembro de 2017;
CxxvI – Decreto nº 47 .401, de 23 de abril de 2018;
CxxvII – Decreto NE nº 485, de 1º de outubro de 2018 .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 11 de outubro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 489, DE 11 DE OuTuBrO DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de 
r$1 .103 .630 .292,99 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 
de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$1.103.630.292,99 (um bilhão cento e três 
milhões seiscentos e trinta mil duzentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos), indicado no Anexo, 
onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do excesso de arrecadação da receita da Taxa de Segurança Pública, no valor de r$7 .503 .713,00 

(sete milhões quinhentos e três mil setecentos e treze reais);
III – do convênio 867965/2018, firmado em 31 de dezembro de 2018 entre o Instituto de Desen-

volvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério do Desenvolvimento regional, no valor de 
r$500 .000,00 (quinhentos mil reais);

Iv – do excesso de arrecadação da receita de Contribuição Patronal para Custeio dos Proventos 
dos Militares, no valor de r$12 .301 .488,00 (doze milhões trezentos e um mil quatrocentos e oitenta e oito 
reais);

V – do excesso de arrecadação da receita da Notificação de Infração de Trânsito, no valor de 
r$35 .050 .940,00 (trinta e cinco milhões cinquenta mil novecentos e quarenta reais);

VI – do convênio nº 872634/2018, firmado em 6 de setembro de 2018 entre o Instituto de Desen-
volvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério do Desenvolvimento regional, no valor de 
r$479 .452,05 (quatrocentos e setenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 11 de outubro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 489, de 11 de outubro de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 95)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES OrÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
O ArT . 1º DESTE DECrETO:

OuvIDOrIA-GErAL DO ESTADO DE MINAS GErAIS
     r$
1101 .14122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1   1 .636 .201,00
1101 .14122701-2 .417-0001-3191-0-10 .1   174 .591,00
SECrETArIA DE ESTADO DE FAZENDA
1191 .04122701-2 .417-0001-3390-0-10 .7   204 .931,00
SECrETArIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO ECONÔMICO
1221 .23691170-4 .224-0001-3390-0-10 .1   100 .000,00
POLÍCIA MILITAr DO ESTADO DE MINAS GErAIS
1251 .06122701-2 .063-0001-3390-0-10 .1   1 .000 .846,00
1251 .06122701-2 .417-0001-3190-0-82 .1   35 .050 .940,00
1251 .06272702-7 .007-0001-3190-0-10 .1   514 .782 .461,00
1251 .06272702-7 .007-0001-3190-0-75 .1   12 .301 .488,00
1251 .12361137-2 .074-0001-3190-0-10 .1   485 .456,00
1251 .12362137-2 .075-0001-3190-0-10 .1   1 .204 .046,00
SECrETArIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
1261 .12122701-2 .085-0001-3390-0-23 .7   1 .335 .283,00
1261 .12122701-2 .187-0001-3390-0-10 .7   2 .352,00
1261 .12361212-2 .144-0001-3190-0-23 .1   246 .246 .315,00
1261 .12361212-2 .144-0001-3390-0-23 .7   1 .145 .900,00
1261 .12362212-2 .140-0001-3190-0-23 .1   9 .879 .876,00
1261 .12362212-2 .140-0001-3191-0-23 .1   1 .290 .116,00
1261 .12362212-2 .143-0001-3390-0-23 .7   1 .267 .446,00
1261 .12366212-2 .135-0001-3390-0-23 .7   2 .885,00
1261 .12366212-2 .138-0001-3390-0-23 .7   90 .548,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320191011221601012.


